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MIGUEL ARGEMIRO "SOARES GARAIAIDI, Prefeito Municipal de Manoel Viar

Faço saber em disposto no Art. 56 da Lei Orgânica Municipal, que a

f"h..Jnicipal aprovou e EU sanciono a presente LEI.

Seco De Saúde, Meio Ambiente e Ação Social
0701.13754282.043 3.] .1.1.01 R$ 3.000)00
0701.13754282.043 3.1.1.1.02 R$ 600,00
0701.13754282.043 3.1.2.0.00 R$ 1.360,76
0701.13754282.043 3.1.3.2.00 R$lJl>.Q~li

R$ 6.321,52

Art..2°. Servirá de cobertufa.para.o respectivo crédito a Verba Especia.l !'.:f. 8.()
Convênio P AB/SUS. no'.valof de R$ 6.32J..52 (seis n};1 trezentos e v;nte v um rta;s e
cinqüenta e dois centavos.

Art. 30 -Revogadas as disposições em contrr.rio, esta Lei entra em vigor ;.8. data de
su a. pu blicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICI.P AI., 16 de setelnbro G\:: 1998.

Registre-se e Publique-se
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Sec Faz Plano Adm. e TurIsmo



:.- Sr.. PRESIDENTE; ,
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uplementar
PrefeitUlu

mos que o

o presente Projeto de Lei tem por fmalidade
Verba Espeoial tOeI: Ao Conv~o P AB/SUS, ru-rnado e11"b'e
Municipal e a Seco Estadual de Saúde Meio Ambiente, solici
mesmo seja apreciado em regime de IJRGÊ~'CIA.

Sendo_o que tínhamos para o momento, apresent...

",,'atos de estima eoonsid,et"a9ão.
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